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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2025 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ARQUITETO 

Requisitos: Curso de graduação em Arquitetura, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. 

Atribuições: 

 

Projetar, dirigir e fiscalizar obras; realizar projetos de obras públicas; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar 

na elaboração de projetos de plano diretor do Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças 

públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral, inclusive projetos complementares; 

projetar, dirigir e fiscalizar serviços de urbanismo e construção de obras de arquitetura paisagística; examinar 

projetos e proceder à vistoria de construções; emitir parecer técnico sobre questões de sua especialidade; realizar 

estudos e pesquisas para fins de elaboração de projetos e demais assuntos de sua especialização; realizar estudos 

e projetos que visem garantir a preservação ou recuperação do patrimônio histórico do Município; executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Curso de graduação em Serviço Social, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de 

instrumento de identificação, uniforme e equipamentos de proteção individual – EPIs, quando necessário em suas 

visitas. 

Atribuições: 

 

Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da Assistência Social; preparar programas de trabalhos 

referentes ao Serviço Social; supervisionar o trabalho dos Auxiliares do Serviço Social; realizar e interpretar 

pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pessoas a 

dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo familiares; 

pesquisar a origem e natureza dos problemas mediante entrevistas ou outros métodos, o ambiente, as 

particularidades de indivíduos e grupos; providenciar os estímulos necessários ao bom desenvolvimento do espírito 

social e dos reajustamentos sociais; promover a prestação de serviços aos necessitados; observar a evolução dos 

assistidos após a implementação de ações para melhoria de suas condições; planejar e promover inquéritos sobre 

a situação social de crianças e adolescentes e de suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudos 

ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família; participar de seminários para estudos e diagnósticos dos 
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casos e orientar os pais, em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; orientar nas seleções sócio-

econômicas para a concessão de auxílios e ou benefíciosos oferecidos pelo Município; selecionar candidatos a 

amparo pelos serviços de assistência ao idoso, à infância, portadores de deficiência, etc; fazer levantamentos sócio-

econômicos com vistas a planejamento habitacional nas comunidades; realizar visitas domiciliares no âmbito da 

assistência social; planejar modelos e formulários e supervisionar a organização de fichários e registros dos casos 

investigados; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e nas normas de 

exercício profissional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTADOR 

Requisitos: Curso de graduação em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. 

Atribuições: 

 

Organizar os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura; reunir informações para decisões em matéria de 

contabilidade; elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; planejar o sistema de 

registros e operações às necessidades administrativas e às exigências legais para possibilitar controle contábil e 

orçamentário; supervisionar os trabalhos de contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu 

procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; controlar os trabalhos de análise e 

conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros para 

assegurar a correção das operações contábeis; proceder e orientar a classificação e avaliação de despesas, 

examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisionar os cálculos de reavaliação do 

ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, ou participar desses trabalhos, 

adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; 

organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis para 

apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; elaborar 

relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, apresentando dados estatísticos e 

pareceres técnicos; assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, 

dando pareceres à luz das ciências e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas 

e instrumentos de ação nos referidos setores; realizar trabalhos de auditoria contábil; efetuar perícias contábeis; 

participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município; preparar relatórios 

informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; orientar o levantamento dos bens patrimoniais 

do Município, realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do 

Município;  elaborar projetos sobre aberturas de créditos adicionais e alterações orçamentárias; auxiliar a elaboração 

dos instrumentos de planejamento orçamentário, financeiro e patrimonial do Município (PPA, LDO e LOA); executar 

atividades contábeis submetidas ao acompanhamento e controle do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

prestação de contas ao Tribunal de Contas Estadual e Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Educação e 

Cultura e Sistema Único de Saúde; executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade e 

compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 

Requisitos: Curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme 

e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos 

usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área 

a qual encontra-se habilitado; prestar serviços em unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; fazer 

curativos; aplicar injeções; ministrar remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a 

pacientes; supervisionar a esterilização do material; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos 

pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; providenciar o abastecimento de material de 

enfermagem; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for subordinado; elaborar programas de 

trabalhos referentes à enfermagem; participar de programas de educação sanitária; participar dos serviços de saúde 

pública nos diversos setores; apresentar relatórios e alimentar sistems de informações referentes as atividades sob 

sua supervisão; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas 

normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Requisitos: Curso de graduação em Engenharia Agronômica, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida 

pelo Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso e 

equipamentos de proteção individual – EPIs, quando necessário. 

Atribuições: 

 

Desempenhar atividades referentes a engenharia agrônoma: supervisão, coordenação e orientação técnica;  estudo, 

planejamento, projeto e especificação; estudo de viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e 

consultoria; direção, execução e fiscalização de obra e serviço técnico;  vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 

laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio 

e divulgação técnica; extensão; elaboração de orçamento; padronização, mensuração e controle de qualidade; 

produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, montagem, 

operação, reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de 

equipamento e instalação; execução de desenho técnico; construções para fins rurais e suas instalações 

complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; 

recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia 

de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos 

produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e 

de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 

agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; executar outras 



 MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

ESTADO DOPARANÁ    
 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Curso Superior em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso 

equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Executar e supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos; executar projetos de obras públicas dando o 

respectivo parecer; projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de prédios e suas obras complementares obedecendo 

o Plano Diretor do Município; projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas, bem como, obras de captação 

e abastecimento de água, de drenagem e de irrigação destinada ao aproveitamento de arbitramento; estudar, 

projetar, dirigir e executar as instalações de forças motriz, mecânica, eletrônicas e outras que utilizem energia 

elétrica, bem como, de redes de distribuição elétrica; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ESPECIALISTA EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Requisitos: Curso Superior fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério de Educação, 

relacionado à área de saúde pública. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, 

domingos e feriados. Sujeito ao uso de instrumento de identificação e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Executar e desenvolver ações de inspeção e fiscalização sanitárias, bem como emissão de laudos, alvarás e habite-

se(s); aplicar normatizações relacionadas a instalações de empresas, processos, ambientes, inclusive o do trabalho 

e serviços de interesse da saúde; investigar, monitorar e avaliar riscos, agravos e danos à saúde e ao meio ambiente; 

compor equipes multidisciplinares de planejamento, execução e avaliação do processo de vigilância sanitária, 

epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador; atuar no controle do fluxo de pessoas, animais, plantas e produtos 

em rodovias e fronteiras; desenvolver ações de controle e monitoramento de doenças, endemias e de vetores; 

analisar aspectos culturais, sociais e econômicos que geram situações de adoecimento; conduzir veículos no 

exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS.  

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Requisitos: Curso de graduação em Farmácia (formação generalista) ou Farmácia Bioquímica, fornecido por 

instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do 

exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual – EPIs. 
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Atribuições: 

 

Assistência Farmacêutica: Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas 

à assistência farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição (desde o descritivo para compras), 

armazenamento, distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos; Participar do processo de implantação do 

serviço de fitoterapia; Responder técnica e legalmente pela produção de fitoterápicos; Organizar e estruturar a 

Central de Abastecimento Farmacêutico e a farmácia do Município, de acordo com as normas vigentes; Participar 

da elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do Município; Coordenar a elaboração de normas 

e procedimentos na sua área de atuação; Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de 

medicamentos com base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades científicas e instituições 

congêneres; Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, quando necessário; 

Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município; Participar com outros profissionais da saúde, de 

atividades de planejamento, execução, acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde 

e a programas municipais; Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização dos 

recursos financeiros disponíveis; Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o 

acompanhamento farmacoterapêutico; Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos 

profissionais que se encontrem sob sua responsabilidade de atuação; Promover e participar de debates e atividades 

informativas com a população e com profissionais e entidades representativas acerca dos temas relacionados à sua 

atividade; Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua 

área de atuação; Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, Ambiental e Epidemiológica, nas ações de 

educação em saúde e nas de investigações epidemiológica e sanitária; Divulgar as atividades de farmacovigilância 

aos profissionais de saúde, notificando aos órgãos competentes os desvios de qualidade e reações adversas a 

medicamentos; Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; Acolher, orientar e 

prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca dos medicamentos e demais assuntos 

pertinentes à Assistência Farmacêutica; Responder técnica e legalmente pela farmácia das unidades de saúde, 

desempenhando, supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, tais como: seleção, 

programação, aquisição, armazenamento, distribuição ,manipulação e dispensação de insumos farmacêuticos.  Área 

de Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas: Programar, executar, acompanhar e avaliar as atividades 

laboratoriais em análises clínicas, bromatológicas e toxicológicas; Responder tecnicamente pelo desempenho das 

atividades laboratoriais nas áreas de análises clínicas, bromatológica, toxicológica e na realização de controle de 

qualidade de insumos de caráter biológico, físico, químico e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e 

atestados de acordo com as normas; Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados; 

Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando a coleta, o 

acondicionamento e o envio de amostras para análise laboratorial; Prestar consultoria e assessoria às atividades de 

investigação em vigilância sanitária, epidemiológica e farmacológica; Programar, executar, acompanhar e avaliar, 

respondendo tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais na área de hemoterapia (exames 

sorológicos, imunológicos, imunohematológicos, exames pré-transfusionais de doadores e receptores de sangue, 

processamento, armazenamento, liberação e transporte de hemocomponentes); Realizar análises para o controle 

de qualidade da água para consumo humano; executar outras atividades de mesma natureza e grau de 

complexidade e compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Curso de graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme 

e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Prestar assistência fisioterapêutica Ambulatorial; Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, 

planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade 

e as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de saúde; Estabelecer o programa terapêutico do cliente, 

fazendo as adequações necessárias; Solicitar exames complementares e/ou requerer pareceres técnicos 

especializados de outros profissionais de saúde, quando necessários; Registrar em prontuário ou ficha de evolução 

do cliente, a prescrição fisioterapêutica, a sua evolução, as intercorrências e as condições de alta em 

Fisioterapia;Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; Efetuar controle periódico da 

qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições sanitárias e da resolutividade dos trabalhos 

desenvolvidos; Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em saúde; 

Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de 

projetos e programas de ações básicas de saúde; Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção 

de protocolos da sua área de atuação, nas ações básicas de saúde; Participar do planejamento e execução de 

treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde; Participar de órgãos colegiados de controle social; 

executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO 

Requisitos: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério 

de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Executar atividades profissionais da área da saúde correspondentes à sua especialidade, tais como diagnósticos, 

prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-admissionais de 

candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de concessão de licenças 

e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades de vigilância à 

saúde; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades 

de saúde; participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para a 

implementação das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de 

treinamentos em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas 

junto à comunidade; integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar 

o efetivo atendimento às necessidades da população; preencher e assinar laudos de exame e verificação; fazer 

diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, 

urina, Raios-X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha única individual do 
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paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA / GERIATRA 

Requisitos: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério 

de Educação e Título de Especialista especificado no Edital de Concurso de provimento e registro no órgão de classe 

fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Executar atividades profissionais da área da saúde correspondentes à sua especialidade, tais como diagnósticos, 

prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-admissionais de 

candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de concessão de licenças 

e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades de vigilância à 

saúde; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades 

de saúde; participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para a 

implementação das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de 

treinamentos em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas 

junto à comunidade; integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar 

o efetivo atendimento às necessidades da população; preencher e assinar laudos de exame e verificação; fazer 

diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, 

urina, Raios-X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha única individual do 

paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Requisitos: Curso de graduação em Medicina Veterinária, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida 

pelo Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de 

instrumento de identificação e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Prestar atendimento aos animais, analisar exames laboratoriais, emitindo diagnóstico, efetuando procedimentos 

cirúrgicos, prescrevendo medicamentos e/ou controle sanitários; efetuar a fiscalização sanitária; elaborar projetos 

agropecuários, aplicando recursos preventivos, para promover a saúde e o bem estar dos animais; planejar, dirigir, 

coordenar, executar e controlar a assistência técnico-sanitária aos animais; prestar assistência técnica a pecuaristas 

visando o melhoramento e a seleção das espécies, inclusive inseminação artificial; supervisão sanitária nos locais 

de produção, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal; acompanhamento e estatístico da 

pecuária no Município; desenvolvimento de atividades de caráter técnico, instruindo e orientando os pecuaristas 

quanto às tarefas de criação e reprodução dos diversos rebanhos, visando a fertilidade e resistência às 
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enfermidades; assessoramento em exposições pecuárias; estudo e aplicação de medidas em saúde pública no 

tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; defesa da fauna; assessoramento e responsabilidade 

técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional de medicina 

veterinária; elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da 

área profissional do médico veterinário; realização de vistoria, perícia, avaliação e serviços técnicos; elaboração de 

pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais de medicina veterinária; execução das demais 

atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; conduzir 

veículos no exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Requisitos: Curso de graduação em Nutrição, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério 

de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. 

Atribuições: 

 

Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores: a) caracterização da área 

pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais); b) condições habitacionais (características de habitação, 

equipamento doméstico, instalações, instalações sanitárias); c) consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo, 

procedência, custo e método de preparação); fazer a avaliação dos programas de nutrição em saúde pública; 

pesquisar informações técnicas específicas e preparar para divulgação, informes sobre: noções de higiene da 

alimentação; orientação para melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente controle sanitário dos 

gêneros adquiridos pela comunidade; participar da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição e de 

assistência alimentar a grupos vulneráveis da população; sugerir adoção de normas, padrões e métodos de 

educação e assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil; elaborar cardápios normais e dieterápicos; 

verificar, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de laboratório, 

para estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da alimentação de cada um; inspecionar os gêneros 

estocados e propor os métodos e técnicas mais adequadas à conservação de cada tipo de alimento; orientar serviços 

de cozinha, copa e refeitórios na correta preparação de cardápios; emitir pareceres sobre assuntos de sua 

competência; realizar consultas, diagnósticos nutricionais; elaborar cardápios, calcular os parâmetros nutricionais; 

coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e nutrição; Definição dos 

parâmetros nutricionais, Planejamento de cardápios, Programação, Supervisão, Treinamento, Análise de valor 

nutritivo, Avaliação, Testes de aceitabilidade, Educação alimentar e nutricional do programa da alimentação escolar 

utilizado nas escolas do município; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 

e normas do exercício profissional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ODONTÓLOGO 

Requisitos: Curso de graduação em Odontologia, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. O exercício do cargo poderá 

exigir a prestação de serviços em regime suplementar de trabalho, bem como o uso de uniforme e equipamentos de 
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proteção individual – EPIs 

Atribuições: 

 

Executar trabalhos de cirurgia buco-facial e examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos 

do Município; fazer diagnósticos dos casos individuais determinando o respectivo tratamento; executar as operações 

de prótese em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de dentes e raízes; compor dentaduras com inclusão 

de dentes artificiais; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais; coroas, trabalhos de pontes; tratar de condições 

patológicas da boca e dos pacientes; fazer registros dos serviços executados; proceder a exames solicitados pelo 

órgão de biometria; difundir os preceitos de saúde pública odontológica através de aulas, palestras escritas, etc.; 

realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas 

públicas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados à 

prevenção, diagnóstico e tratamento das enfermidades e afecções da cavidade oral; desenvolver métodos e técnicas 

de trabalho que permitam a maior produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços odontológicos; participar de 

programas sociais, comunitários e escolares de saúde;  executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 

o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 

Requisitos: Curso de graduação em Direito ou Ciências Jurídicas e Sociais, fornecido por instituição de ensino oficial 

e reconhecida pelo Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. O 

exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. 

Atribuições: 

 

Receber a citação inicial nas ações ajuizadas contra o Município e contra as entidades integrantes da administração 

indireta representadas pela Procuradoria Jurídica do Município, sem prejuízo da citação dos representantes legais 

de tais entidades; contestar e ajuizar ações de interesse do Município; reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, firmar compromisso, receber e dar quitação, nas ações em que a Procuradoria Jurídica do Município esteja 

no exercício da representação judicial; propor ao Prefeito Municipal o ajuizamento de ação direta de 

inconstitucionalidade de leis ou atos normativos municipais; emitir parecer sobre questões de direito submetidas ao 

seu exame pelo Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretários; redigir termos de contratos, convênios e outros atos; 

assessorar juridicamente na elaboração de proposições legislativas; dar parecer jurídico em processos de ordem 

administrativa; exercer a representação extrajudicial do Município; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR 

Requisitos: I – para atuação multidisciplinar na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental: a) em 

nível superior, em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos 

iniciais do ensino fundamental; ou b) em curso normal superior; ou c) em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, precedida de formação de magistério em nível médio, na modalidade normal. 
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II – para atuação em área de conhecimento ou componente curricular: 

a) em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena específica; ou b) outra graduação correspondente 

às áreas do conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente. 

Atribuições: 

 

1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 

seguintes atribuições: 

- Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 

- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 

- Zelar pela aprendizagem das crianças; 

- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 

- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; 

- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 

- Divulgar as experiências educacionais realizadas; 

- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 

- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição 

educacional e ao processo de ensino-aprendizagem.   

2) Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 

incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

- Coordenar a elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 

- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 

atingimento de seus objetivos pedagógicos; 

- Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

- Prover meios para recuperação das crianças de menor rendimento; 

- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com 

a instituição educacional; 

- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução 

do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 

- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 

profissional; 

- Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 

- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da rede de 

ensino ou da instituição educacional; 

- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede de 

ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e 

de recursos materiais; 

- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 

legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 

- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 
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- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do 

Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPORTE 

Requisitos: Curso de graduação em Educação Física, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. O exercício do cargo poderá 

exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. 

Atribuições: 

 

Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 

planos e projetos, bem como prestar serviços de consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, 

participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, 

todos nas áreas de atividades físicas e do desporto; Possibilitar o entendimento das políticas de saúde, lazer e 

esporte desenvolvendo estratégias que atendam ao contexto regional; Utilização de recursos técnicos científicos 

para a atuação profissional nos campos: do treinamento, condicionamento físico, saúde, cultura corporal do 

movimento e na gestão do esporte e de empreendimentos ligados à atividade física; Ministrar treinamentos nas 

escolinhas nas diversas modalidades esportivas e acompanhar as equipes formadas em eventos (competições) 

regionais e estaduais; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Requisitos: Formação em nível superior, em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da 

educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou em curso normal superior; ou em nível superior, em 

curso de licenciatura, de graduação plena, precedida de formação de magistério em nível médio, na modalidade 

normal. 

Atribuições: 

 

Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 05 (cinco) 

anos; 

- Participar do processo de elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional em consonância 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e Diretrizes do Departamento Municipal de 

Educação e Cultura; 

- Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da 

instituição educacional; 

- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 

consignadas na proposta político-pedagógica; 

- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 
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- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 

- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de saúde, 

higiene, alimentação, afetividade, socialização e repouso, atendidas de forma adequada; 

- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 

- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso 

aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; 

- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança 

de até 05 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 

discriminação alguma; 

- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 

- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 

- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 

político-pedagógico; 

- Participar de reuniões, cursos, seminários, sessões de estudos e outras atividades correlatas, sempre que 

convocado(a) pela equipe diretiva da instituição educacional, Departamento Municipal de Educação e Cultura ou 

Administração Pública Municipal, como parte da formação continuada; 

- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 

- Zelar pelas instalações, materiais e equipamentos utilizados; 

- Responsabilizar-se pela entrada, permanência e saída das crianças da instituição educacional onde atua; 

- Servir e acompanhar as refeições das crianças, procedendo ao recolhimento das louças, mamadeiras, 

talheres e outros, providenciando quando necessário, sua limpeza e esterilização; 

- Manter a ordem, conservação e higienização no local de trabalho, segundo normas e instruções; 

- Cumprir e fazer cumprir, horários e calendários da instituição educacional onde atua; 

- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do 

Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

 

2)  Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes 

atribuições: 

- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 

- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 

atingimento de seus objetivos pedagógicos; 

- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional; 

- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com 

a instituição educacional; 

- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da instituição educacional; 

- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 

profissional; 

- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias; 

- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da rede de 

ensino ou da instituição educacional; 

- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede de 
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ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e 

de recursos materiais; 

- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 

legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 

- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do 

Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PSICÓLOGO 

Requisitos: Curso de graduação em Psicologia, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério 

de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Serviços externos junto a escolas, 

Casa Lar e Entidades integrantes da administração indireta. 

Atribuições: 

 

Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; 

proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários 

ao seu desempenho; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, liderança; averiguar 

causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, 

ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças para fins de 

ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; atender crianças 

excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares; 

realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário 

ao estudo dos casos; elaborar relatórios dos trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final, após o debate e 

aconselhamento indicado a cada caso, conforme às  necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais 

do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado; manter-se atualizado nos processos e técnicas 

utilizadas pela psicologia; elaborar e realizar vistorias, laudos técnicos e perícias técnico-legais relacionadas com as 

atividades da área profissional do psicólogo; executar as demais atividades compreendidas na regulamentação 

profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TESOUREIRO 

Requisitos: Curso Superior Completo em Ciências Contábeis, Econômicas ou Administração, fornecido por instituição 

de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educação. 
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Atribuições: 

 

Receber e guardar em moeda corrente; entregar e receber valores; movimentar fundos e aplicações financeiras; 

efetuar nos prazos legais os recolhimentos devidos; conferir e rubricar livros; receber e recolher importâncias nos 

bancos e movimentar depósitos; realizar transferências bancárias on line; informar e dar pareceres; encaminhar 

processos relativos à competência da tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e outros documentos 

relativos a movimentação de valores; preencher, assinar e conferir cheques bancários; efetuar pagamentos de 

pessoal; fornecer o suprimento para pagamentos externos; confeccionar mapas ou boletins de caixa; integrar grupos 

de trabalho operacionais; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino médio completo. 

Atribuições: 

 

Executar trabalhos administrativo-burocráticos, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas que possam ser 

prontamente atendidos e que requeiram alguma capacidade de julgamento; anotar informações rotineiras em 

expedientes; auxiliar na elaboração de fichários; extrair certidões; obter informações de fontes determinadas e 

fornecê-las aos interessados, pessoalmente, por e-mail e pelo telefone; executar serviços de digitação variados, tais 

como ofício, memorandos, cartas, atas etc... Proceder o recebimento e armazenamento de materiais e suprimentos 

em geral, contando-os e identificando-os; auxiliar na conferência de cheques, folhas de levantamentos, preencher 

fichas, livros, boletins, formulários, guias de andamento de processos, mapas de controle de serviços, livros atas e 

outros; auxiliar na coleta de preços para aquisição de materiais, numerar e carimbar expedientes em geral; proceder 

e orientar as buscas e arquivamento de expedientes, tais como: processo, fichas, ofícios, memorandos, livros e 

outros documentos; proceder e orientar o arquivamento de publicações, jornais, revistas, boletins e outras 

informações de interesse do órgão; proceder levantamentos imobiliários; fazer desenhos de plantas, desenhos em 

geral; elaborar e manusear fichários; extrair relações; auxiliar os técnicos durante a implantação de novas normas e 

rotinas nos cadastros físicos e fiscais; realizar trabalhos complexos de digitação; proceder a conferência dos 

trabalhos executados, conhecimento da legislação aplicável; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Requisitos: Ensino médio completo e curso técnico fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme 

e equipamentos de proteção individual – EPIs. 
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Atribuições: 

 

Auxiliar na coleta e no preparo de amostras, matéria prima, soluções, reagentes e outros para serem utilizados 

conforme instruções; efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de laboratório, sob orientação; 

transportar, preparar, limpar, esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos, bem como desinfectar utensílios, pias, 

bancadas e outros; efetuar controle e zelar pela preservação das amostras, materiais, matérias primas, 

equipamentos e outros, conforme orientação; desenvolver atividades em linha de produção de medicamentos ou 

assemelhados; embalar e rotular materiais, conforme determinação; registrar e arquivar resultados de exames, 

experimentos e outros; auxiliar na manutenção de animais e plantas destinados às aulas práticas e pesquisas; 

auxiliar na realização de testes clínicos, microbiológicos, químicos, físicoquímicos, parasitológicos e anátomo-

patológicos; auxiliar na separação de materiais biológicos; realizar a pesagem, mistura e filtração de materiais, sob 

orientação; controlar o estoque de vidrarias e materiais de consumo necessários ao laboratório.; Organizar as 

planilhas e formulários referentes ao uso dos laboratórios; participar de programa de treinamento, quando 

convocado; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando equipamentos e programas de informática; 

atendimento ao público, quando necessário; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Requisitos: Ensino médio completo e curso técnico fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo 

Ministério de Educação e registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme 

e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Organizar e executar atividades de higiene bucal sob a supervisão de cirurgião-dentista;  processar filme 

radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 

clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; 

preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 

administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 

bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 

realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao 

controle de infecção; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas 

nas normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: EDUCADOR/CUIDADOR RESIDENTE 

Requisitos: Nível médio. Necessária experiência em atendimento a crianças e adolescentes. Idade Mínima: 25 anos. 
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Atribuições: 

 

Trabalhar e residir na Casa Lar; organizar a rotina doméstica e o espaço residencial; promover cuidados básicos 

com alimentação, higiene e proteção dos abrigados; estabelecer relação afetiva personalizada e individualizada com 

cada criança ou adolescente abrigado; organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança e adolescente); auxiliar a criança e adolescente a lidar com sua história de vida, 

com fortalecimento de sua autoestima e construção da identidade; organizar fotografias e registros individuais sobre 

o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; acompanhar nos 

serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano, com acompanhamento de um profissional de 

nível superior (psicólogo ou assistente social) quando se mostrar pertinente; apoiar na preparação da criança ou 

adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior; 

executar outras tarefas compatíveis com o cargo, tanto na Casa Lar quanto nos CMEIs do Município. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: FISCAL DE OBRAS 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Pós Médio na área; Ensino Médio Técnico Integrado completo na área; ou 

Curso Superior completo na área, fornecidos por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério da 

Educação. Registro no órgão de classe. Sujeito ao uso de instrumento de identificação e equipamentos de proteção 

individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a legislação aplicável a regulamentação de obras municipais, 

públicas ou privadas; notificar e/ou autuar quando houver o descumprimento explícito da legislação aplicável à área 

de obras municipais; acompanhar o andamento das construções pela Prefeitura, a fim de constatar sua conformidade 

com as plantas devidamente aprovadas; suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em desconformidade com 

as plantas aprovadas; verificar denúncias e fazer notificação sobre construções clandestinas, aplicando todas as 

medidas cabíveis; comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas, 

tomando as medidas que se fizerem necessárias em cada caso; prestar informações em requerimentos sobre 

construções de prédios novos; fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal, aplicando todas as 

medidas cabíveis nos casos de descumprimento; conduzir veículos no exercício de suas atividades, desde 

legalmente habilitado; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Sujeito ao uso de instrumento de identificação. 
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Atribuições: 

 

Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, orientando o contribuinte quanto à aplicação da legislação; executar 

atividades externas necessárias ao levantamento ou arbitramento da receita bruta dos contribuintes para o 

lançamento dos tributos, bem como realizar quaisquer diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em 

serviços de plantão; lavrar termo de início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, aplicação de 

multas; realizar auditorias e levantamentos de serviço fiscal básico, verificar e analisar livros contábeis e outros 

documentos auxiliares à fiscalização; emitir documentos necessários à ação fiscal, inclusive relatórios de controle e 

acompanhamento, inscrição, cancelamento e alteração de razão social; informar e dar parecer para decisão superior 

em processos e relatórios à ação fiscal, inclusive quando objeto de mandados de segurança e ação jurídicas em 

geral; realizar diligências para fins de conferência de guias de ISSQN e outros tributos de competência do Município. 

Redigir correspondências e parecer em processos sobre assuntos de sua competência; Executar outras tarefas 

compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Município, de acordo com determinação superior; 

conduzir veículos no exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: INSPETOR SANITÁRIO INDUSTRIAL 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Exercer o poder de polícia administrativa específica da Vigilância Sanitária nas áreas de vigilância à saúde e meio 

ambiente e saúde do trabalhador; analisar a saúde dos produtos, privilegiando a ação educativa para com a 

população quanto aos seus direitos e deveres; controlar as zoonoses e fatores de poluição do ar, água e solo; 

analisar vistorias realizadas; inspecionar produtos destinados ao uso e consumo do público e do comércio em geral; 

fiscalizar mercados, feiras, casas comerciais e industriais que lidam com produtos de interesse a saúde pública, 

matadouros e abatedouros; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; fiscalizar a ação 

poluidora de empreendimentos industriais, fabris e congêneres; fiscalizar a produção e a comercialização de 

produtos químicos prejudiciais ao meio ambiente; fiscalizar empresas prestadoras de serviços de desratização, 

desinfecção e eliminação de outros vetores biológicos; exercer o controle, a fiscalização e o monitoramento de ações 

executadas no meio ambiente e em serviços direta e indiretamente relacionados à saúde, intervindo com o intuito 

de eliminar diminuir ou prevenir riscos à saúde; executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando para o 

permanente aprimoramento da prestação dos serviços de saúde pública; conduzir veículos no exercício de suas 

atividades, desde legalmente habilitado. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: MECÂNICO 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Necessário comprovar experiência mínima de 03 (três) anos na área. Sujeito ao 

uso de uniforme e equipamentos de proteção individual – EPIs. 
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Atribuições: 

 

Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos por qualquer tipo de 

combustível; efetuar a regulagem de motor; revisar, ajustar, desmontar motores; reparar, consertar e reformar 

sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar 

sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de sondagem, recondicionar, substituir e  adaptar 

peças; vistoriar veículos; elaborar orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra; prestar 

socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-

se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; orientar e coordenar equipes de 

execução em instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção das máquinas pesadas e veículos da 

Administração Municipal; conduzir veículos no exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado;  executar 

outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Pós Médio na área de atuação e registro no órgão de classe fiscalizador do 

exercício profissional. Sujeito ao uso de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

Atribuições: 

 

Exercer atividades de nível médio, sob supervisão de Enfermeiro, envolvendo orientação e acompanhamento do 

trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-

lhe especialmente: participar da programação da assistência de enfermagem; executar ações assistenciais de 

enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem 

em grau auxiliar; participar da equipe de saúde; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 

programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção 

e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 

executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Pós Médio na área; Ensino Médio Técnico Integrado completo na área; ou 

Curso Superior completo na área, fornecidos por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério da 

Educação. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos sábados, domingos e feriados. 

Sujeito ao uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 
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Atribuições: 

 

Prestar assistência quando da implantação de novas normas e métodos de trabalho via processamento de dados; 

desenvolver trabalhos que visem ao aperfeiçoamento de sistemas implantados em processamento de dados; prestar 

assistência técnica aos setores administrativos em assuntos de processamento de dados; propor planos de 

aquisição ou utilização de equipamentos de processamento eletrônico; realizar análise e programação das 

atividades de processamento de dados; supervisionar tecnicamente os serviços periféricos descentralizados; 

supervisionar a manutenção ou alteração de programas já existentes; manter contatos permanentes com o fabricante 

do equipamento para atualização de sistemas e novas técnicas de programação; orientar os setores administrativos 

quanto ao funcionamento de sistemas, máquinas e equipamentos; prestar assistência constante com os setores do 

Município, de forma a permitir agilidade na solução de problemas relativos ao processamento de dados e outras 

atividades de informática; tomar conhecimento de processo de manutenção ou compra de equipamentos de 

informática e processamento de dados que estejam relacionados ao Município; administrar o fluxo de informações 

da rede interna e externa (Internet); alimentar os dados dos serviços na rede mundial de computadores, tais como: 

página eletrônica e portais a ela vinculados; acompanhar o processo de informatização de documentos municipais; 

zelar pelos equipamentos utilizados; conduzir veículos no exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado; 

executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Pós Médio na área. O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

Sujeito ao uso de uniforme e EPIs equipamentos de proteção individual. 

Atribuições: 

 

Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 

promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 

bucais;  participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador;  

ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, 

conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida 

pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal;  

realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em clínicas odontológicas;  inserir e distribuir no 

preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 

não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 

cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo 

operatório;  exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em 

ambientes clínicos e hospitalares; dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a compor a equipe 

de saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em pesquisas; executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Sujeito ao uso de instrumento de identificação e Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI’s. 

Atribuições: 

 

Desenvolver ações de inspeção e fiscalização sanitária, aplicar normatização relacionada a produtos, processos, 

ambientes, inclusive o de trabalho e serviços de interesse da saúde; investigar, monitorar e avaliar riscos e os 

determinantes dos agravos e danos à saúde e ao meio ambiente; estar em contato direto com a população 

trabalhando em conjunto, com o objetivo de encontrar respostas aos problemas apresentados no território ocupado; 

compor equipes multidisciplinares de planejamento, execução e avaliação do processo de vigilância sanitária, 

epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador; atuar no controle do fluxo de pessoas, animais, plantas e produtos 

em fronteiras municipais; desenvolver ações de controle e monitoramento de doenças, endemias e de vetores; 

analisar aspectos culturais, sociais e econômicos que geram situações de adoecimento; conduzir veículos no 

exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: MOTORISTA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Categoria “B”, “C”, “D” ou “E”, 

conforme especificado no edital regulador do concurso público. Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção 

individual – EPIs, quando necessário. 

Atribuições: 

 

Dirigir veículos automotores conduzindo pessoas ou transportando materiais; dirigir máquinas e equipamentos 

rodoviários, automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos destinados ao transporte de cargas; entregar ou 

receber correspondência ou materiais, conforme determinação das chefias superiores; zelar pela limpeza e 

conservação do veículo, verificando suas condições antes do início do trabalho; registrar em formulário próprio, 

dados de utilização do veículo de acordo com as normas pré-estabelecidas; manter atualização com respeito às Leis 

de Trânsito, controlando a regularidade da documentação do veículo ou pagamento de taxas e impostos; efetuar a 

manutenção rotineira e periódica do veículo, bem como pequenos consertos ou providenciar a reparação dos 

defeitos detectados; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade ou anomalia constatada no 

desenvolvimento de suas atividades ou no funcionamento dos mesmos; recolher os veículos, máquinas, 

equipamentos rodoviários à garagem ou ao local indicado quando concluído o serviço do dia; manter máquinas, 

equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamentos; fazer reparos de urgência; zelar 

pela conservação dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar o 

abastecimento dos combustíveis, água e lubrificantes; manter o diário de bordo atualizado, com informações acerca 
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da quilometragem, gastos de combustível, trajeto, etc.; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 

o exercício da função. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Categoria “C”, no mínimo. Sujeito 

ao uso de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

Atribuições: 

 

Operar veículos motorizados especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 

retroescavadeiras, motoniveladora, rolo compactador, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores, 

triturador de galhos, britador de pedras e outros; abrir valas e cortar taludes; proceder  escavações, transporte de 

terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; arrar e discar terras, 

obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 

funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos no 

exercício de suas atividades, desde legalmente habilitado; verificar o abastecimento dos combustíveis, água e 

lubrificantes; manter o diário de bordo atualizado, com informações acerca da quilometragem, gastos de combustível, 

trajeto, etc.; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: SERVENTE - GERAL 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Sujeito ao uso de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI’s. 

Atribuições: 

 

Executar serviços de limpeza em geral e de copa e serventia; fazer a limpeza e higienização dos bens, móveis, 

utensílios e das diversas dependências dos órgãos municipais; proceder à limpeza de pisos, vidros, lustres, móveis 

e instalações sanitárias; remover lixos e detritos; lavar e encerar o assoalho; retirar o pó de livros, estantes e 

armários; proceder à arrumação, conservação e remoção de móveis, máquinas e materiais; preparar café, chá e 

outros e servi-los, de acordo com a orientação recebida; transportar volumes; atender telefones, anotar e transmitir 

recados; efetuar a entrega e o recebimento de expedientes ou correspondências, quando eventualmente designado; 

executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: SERVENTE - MERENDEIRA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Sujeito ao uso de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI’s. 
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Atribuições: 

 

Executar tarefas de preparação de alimentos; fazer a preparação dos alimentos, dentro das especificações técnicas 

sugeridas pelos nutricionistas;  fazer café ou similar e servi-lo; executar as demais tarefas afins que lhe forem 

determinadas; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos utensílios e equipamentos, instrumentos 

e materiais utilizados; fazer trabalhos de limpeza nas dependências utilizadas para o desempenho de suas 

atividades; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICO 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto. Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual – EPIs. 

Atribuições: 

 

Apoiar e auxiliar o Mecânico; Auxiliar na montagem, manutenção e reparos de carrocerias, sistemas de suspensão, 

freios, hidráulicos, motores e outras partes mecânicas de veículos e máquinas do município; auxiliar na montagem, 

manutenção de motores térmicos de explosão, diesel ou gasolina/álcool, bombas hidráulicas ou de motores de 

veículos e máquinas; auxiliar na montagem, manutenção e reparos de máquinas operatrizes, aparelhos de 

levantamento e outros equipamentos mecânicos; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto. Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual – EPIs, 

quando necessário. 

Atribuições: 

 

Carregar e descarregar veículos em geral; transportar e arrumar mercadorias e materiais diversos; efetuar serviços 

de capina, varrição e remoção de detritos; executar trabalhos de construção e conservação de obras de construção 

civil; transportar instrumentos de topografia, transportar e elevar materiais de construção e instalação de água e 

esgoto; preparar argamassas; armar andaimes; fazer mudanças; fazer trabalhos de limpeza em geral nas diversas 

dependências dos edifícios públicos; transportar volumes; atender e encaminhar o público; zelar pelos próprios 

municipais; cuidar dos sanitários públicos municipais, quando sob sua responsabilidade; zelar pelos cemitérios 

municipais; fazer anotações em mapas ou relatórios de controles quando necessário; executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: PEDREIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto. Sujeito ao uso de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual – 



 MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

ESTADO DOPARANÁ    
 

EPI’s. 

Atribuições: 

 

Organizar e preparar o local de trabalho, especificando e calculando os materiais a serem utilizados na obra; 

selecionar as ferramentas e os equipamentos; selecionar os equipamentos de segurança e usá-los adequadamente; 

construir as fundações: construir gabaritos para locação da obra, cavar local para as sapatas, providenciar as fôrmas 

para as fundações, preparar o concreto e aplicá-lo nas fundações; construir as estruturas de alvenaria: esquadrejar 

as alvenarias, preparar argamassa para assentamento, aprumar, nivelar e alinhar as alvenarias, assentar os tijolos, 

blocos e elementos vazados, concretar pilares, pilaretes e lajes; aplicar revestimentos e contrapisos; executar 

trabalhos de alvenaria, reboque e acabamento; fazer assentamento de marcos de portas, janelas e cerâmicas; 

executar serviços de pedreiro em geral; pequenos reparos; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função. 

 


